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ASSUNTO: LICENÇA DE ESTABELECIMENTO e/CLÁUSULA
Linha Aérea a 60 kV com 14861 m de Central Solar Fotovoltaica em Cabeço Santo
(PRE) a SE em Paraimo (REN); em Cabeço Santo - Paraimo (1553), freguesia de
Espinho, concelho de Mortágua, freguesias de Avelãs de Cima e Avelãs de Caminho
União das freguesias de Arcos e Mogofores, freguesia de São Lourenço e União de
freguesias de Amoreira da Gândara, Paredes do Bairro e Ancas e freguesia de
Sangalhos, concelho de Anadia.

Para os devidos efeitos, comunico a V. Exa. de que foi concedida a licença de estabelecimento do

projeto em referência, por despacho de 20/02/2025, com a seguinte cláusula:

• Na execução da instalação, deverá ser dado cumprimento às condicionantes do

TUA20220427000711.

Em anexo se remete um exemplar do respetivo projeto, devidamente visado, o qual servirá para

provar, perante as entidades competentes, que a licença foi concedida.

Nos termos do art.e 25.9 do DL n9 26 856, de 30 de julho de 1936, as instalações elétricas devem

ser concluídas no prazo máximo de dois anos a contar da data desta comunicação.

O prazo indicado pode ser prorrogado por mais dois anos, mediante requerimento devidamente

fundamentado e autorizado pela DGEG - Área Centro (DIEC - Divisão das Instalações Elétricas do

Centro).

Logo que as obras estejam concluídas, deverá V. Exa. nos termos do artigo 419 e seguinte do

Regulamento aprovado pelo Dec. Lei n 926 852, de 30 de julho e alterado pelo Dec. Lei n 9 446/76,

de 5 de junho, solicitar a respetiva vistoria, em requerimento dirigido a estes servi

Com os melhores cumprimentos.

/
Anexo: 1 ex. projeto

Av. 5 de Outubro, 208 {Edifício
Sta. Maria)
1069-039 Lisboa
Tel.: 217 922 700/800
Linha Azul: 217 922 861
Email: geral@dgeg.gov.pt
www.dgeg.gov.pt

Área Norte:
Rua Manuel Pacheco de
Miranda n.e 29 G
4200-804 Porto
Tel.: 226 192 000

Área Centro:
Rua Câmara Pestana, 74
3030- 163 Coimbra
Tel.: 239 700 200

Área Sul- Alentejo:
Zona Industrial de Almeirim

, lote 18
7005-639 Évora
Tel.: 266 750 450

Área Sul- Algarve:
Rua Prof. António Pinheiro e
Rosa
8000 - 546 Faro
Tel.: 289 896 600


